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Resposta do  P.  Fr.  Bento  de  Santa  Gertrudes 

Estimo qu e o s abonadore s d a part e históric a d o pergaminh o d a er a 
de 114 7 satisfizesse m a  escrupuloz a critic a d e V . S. , a  qua l m e ench e d e 
consolação, poi s que m te m d e fixa r épocas , s o dev e lança r mã o a  documen -
tos superiore s a  tod a a  prova : ma s o  d e qu e s e trat a julg o conservar á sem -
pre a  mesm a superioridad e n o qu e respeit a a  diplomatica , tant o pel o se u 
aspecto (supost o estej a be m damnificad o pela s atroze s injuria s d o tempo ) 
como pelo s fiadore s qu e o  abonão . 

O pont o entr e a s palavra s «Martin i prioris» , n o pergaminh o d e 1144 , 
atenta a  su a posiçã o parec e nã o designa r equivoco , ma s si m divisã o d e 
palavras, qu e s e escreverã o juntas : dond e temo s que , assi m com o o  notári o 

° Depoi s ci e impress o o  vol . I  d a Lusitania  Sacra,  aparece u n o «Boletim  da  Bibi. 
Ptíbl. Mun.  de  Matosinhos n. 3 , outr o inédit o d e Fr . Bent o d e Sant a Gertrudes , O 
Convento de  N.*  S. » da  Conceição  de  Matosinhos,  da  Ordem  de  S . Francisco, prece -
dido d e um a not a biográfic a pel o Dr . Eugéni o Andre a d a Cunh a e  Freitas , qu e tev e a 
amabilidade d e no s oferece r um a separata . Po r est a not a ficamo s a  conhece r mai s dua s 
obras d e Fr . Bent o (Extracto  do  Livro  mostrador  dos  Prazos  da  Meza  Abbacial...  d<* 
Paço de  Souza  e  lndez  geral  dos  Prazos  Abbaciaes...  existentes  nos  Livros  do  Cartório... 
dos extinctos  Jesutas  —  Arq . Distr . d o Porto , Paç o d e Sousa , cód . 10 4 e  105) . A  notici a 
sobre o  convent o d e Matosinho s fa z part e d e outr o manuscrito , n a poss e d o Dr . Cunh a 
e Freitas , ond e Dini s d a Cost a Sous a Carvalh o Santiago , sobrinh o d e Fr . Bento , coligi u 
vários apontamento s d o tio . 



advertio nest a imperfeição , també m emendari a o  nom e d o prelad o d e 
Coimbra, cas o foss e outro . 

Para supormo s err o n a data , e  fugirmo s par a 1114 , transtornass e tudo , 
e duvid o qu e nest e temp o existiss e o  dito notário . Par a s e da r outr a intelli -
gencia a  data , nã o h e admissível , poi s que r foss e par a tra s que r foss e par a 
diante, pedi a mai s algarismos , e  o  erra r hu m h e fácil , ma s erra r mai s d o 
que hu m nã o h e presumível . 

Acaso haveri a dou s Mauricio s successivo s par a Martinh o presidi r e m 
vacante d e 1144 ? Po r ventur a sahiri a Maurici o par a algu m concilio , o u 
negocio estangeiro , e  ficari a Martinh o presidind o a o temp o d a escriptura ? 
Tudo ist o h e factível , ma s quas i impossíve l demonstrar-s e e m hum a pe -
quena vacante , o u ausência , po r falt a d e memoria s d e século s tã o remo -
tos (57). 

Florez, Tom . 14 , pag . 10 0 n o concili o d e Fuselli s (» ) d o ann o d e 108 8 
era 1126 : «Eg o Martinu s i n Ecclesi a Colimbriensi s ellectu s confirmo» . Est e 
parece se r bisp o eleito , e  nã o prior . Acas o o  qu e apont a o  document o d a 
era 114 4 ser a o  verdadeir o Martinh o Prio r co m meno r reinado ? 

Corri todo s o s pergaminho s d a er a d e 1144 , e  nã o encontre i cous a 
alguma qu e illustr e o  problema , poi s nenhu m fal a e m bisp o d e Coimbra ; 
e exaqu i o  qu e poss o informa r pel o qu e pertenc e a  Historia . 

Quanto a o diplom a h e gotic o redond o legitimo : depoi s d a exposiçã o 
das propriedade s doadas , vess e quas i hum a regr a e m branco , e  est a se m 
vicio; d e rest o nã o te m cous a reparavel . Aparece m varia s escriptura s d o 
mesmo notário : combinada s a s letra s sã o idênticas , e  s o offerece m a s diffe -
renças accidentae s da s penas , bezerr o e  tinta , o u d a press a e  vagar . 

Foi copiad o e m letr a d o sécul o XIII , juntament e co m outr a escriptu -
ras po r Gond... , tabeliã o d o concelh o d e Bemvive r e  S . Fins , co m a  for -
mula da s personagen s idêntica , e  co m a  mesm a dat a d a er a d e 1144 . Est a 
copia mostrass e incompleta , est á tã o damnificad a pel a humidade , qu e ape -
nas conserv a a  sombr a da s letras , meno s alguma s palavra s e m qu e a  pena . 
ao escrever , deixo u tint a mai s gross a e  hu m pequen o bocad o intacto . 

Portanto o  pergaminh o nã o est á desolado . Assim , vej a o  Snr . Joã o 
Pedro s e ist o o  contenta , o u s e descobr e terr a no s concílio s e  n a Historia , 
a ve r s e o  bisp o fe z viage m naquell e anno , o u s e nã o li a doi s Mauricios , 
pois te m todo s o s socorro s necessário s par a o  exame , e  e u nenhum , a  ex -
cepção d o cartorio , e  obr a d e Flore z incompleta . 

(57) Co m efeit o D . Mauríci o fe z ness a altur a um a peregrinaçã o à  Terr a Santa . 
Deixou Coimbr a depoi s d e 2 7 d e Julh o d e 1104 , e  estav a d e regress o e m Març o d e 
1108: P . DAVID , Êtudes...,  pp . 473/4 : ef . DMP , DP , III , nn . 171 , 281 , 290 . 

(58) Husillo s (Valença) . 



O privilegi o d a Espiunea , depoi s d e apocrif o o u viciado , passo u a 
figurar com o copia , se m fiadore s á  su a authenticidade . E u j a diss e qu e o 
reputava po r hu m do s primeiro s originae s francezes , e  veremo s agor a s e 
acho abon o a o me u conceito , e  redempto r a  su a genuidade : ma s sigamo s 
fielmente o  processo . 

Ignorei athegor a s e o  X  aspad o h e sigl a d e X L o u LX . Se i co m cer -
teza qu e o  dit o X  val e 40 , que r estej a colocad o ante s o u depoi s d o L . Di z 
Merino, pag . 37 , qu e o s antigos , geralment e falando , nunc a antepunha m o 
numero meno r a o maior . E u nunc a v i I  ante s d e V ' o u X , e  apena s encon -
trei hu m X  ante s d e L , e  outro s ante s d e C , e  assi m esto u concord e co m a 
regra d e Merino . 

Exaqui o  motiv o po r qu e o s antigo s inventarã o o  X" , talve z po r lh e 
não agrada r a  dit a anteposição , e  po r evitare m escreve r XXXX , qu e con -
sumião mai s temp o e  pergaminho ; dond e temo s hu m motiv o racionave l 
para est e invento , acompanhad o d e hum a pratic a constante . 

Não s e d á o  mesm o motiv o par a o s antigo s uzare m d o aspad o co m 
valor d e 60 , poi s elles nunc a duvidarã o escreve r LX , com o h e patente . Log o 
parece qu e a  asp a elev a precisament e o  X  a o valo r d e 40 , sej a qua l fo r a 
sua posição ; poi s assi m com o a s variaçõe s d o feiti o d a asp a nã o alterã o o 
valor, també m a  variedad e d a posiçã o o  nã o diversificará . 

Comprovasse est a assersã o co m o  X d o repudiad o privilegio , qu e con -
tado po r 1 0 o u 6 0 cah e for a d a época , e  contad o po r 4 0 concord a co m nad a 
menos qu e tre s personagens , qu e viverão , existirão , e  morrerã o e m diffe -
rentes tempos , e  differente s lugares . Comprovass e mai s co m o s \  \  d e 
outro condemnado , qu e contado s po r 2 0 o u 12 0 nã o concordã o co m o  rei -
nado, e  contado s po r 8 0 tud o fic a justo . O  Snr . Joã o Pedr o encontro u outr o 
no Livr o da s Doaçoen s d e Paç o d e Souza , e  o  deixo u apontad o a  marge m 
com lápis ; encontro u mai s dous , d e qu e log o fare i menção , e  h e d e cre r 
que lh e escapasse m mai s alguns , assi m com o lh e escaparã o o s d e Pendu -
rada. 

Donde temos , qu e supost o a  posiçã o d a asp a n a pern a superio r d o X , 
seja constantíssima , a  posiçã o n a pern a inferio r d a part e d e baix o nã o h e 
extranha a  antiguidade , send o dign o d e s e nota r qu e o  pergaminh o d a 
Espiunea mostr a a  asp a assi m (grav.  1),  o  d e Ari s assi m (grav.  2);  e  o  d e 
Paço d e Sous a (segund o m e lembro ) (grav.  3).  Exaqu i luga r idêntic o co m 
posiçoens differentes . 

O Snr . Joã o Pedr o di z qu e a  asp a «nunc a aparec e na s primeira s per -
nas d o X , qu e o  fari a vale r 60» . Log o nã o te m ell e encontrad o e m tanto s 
arquivos cous a algum a qu e prov e a  su a assersão ; log o h e est a hipotética : 



mas argumento s hipotético s sã o inadmissívei s contr a hum a verdad e verifi -
cada co m tre s personagens , com o fic a mostrado . Pore m vamo s sobr e a 
hipótese, ell a h e dign a d o se u géni o viv o e  penetrante . 

Suponhamos qu e a  asp a da s primeira s perna s d o X  val e LX . Acas o 
os antigo s contemplarã o a s quatr o perna s d o X , o u unicament e a s dua s 
hastes d e qu e ell e s e forma ? Aqu i temo s a  primeir a hast e \  ;  exaqu i a  se -
gunda /; quand o a  segund a cruz a a  primeir a form a o  X . Po r ventur a eon -
tarião o s antigo s primeir a haste \ ,  segund a hast e / ? Send o assi m a  asp a (59) 
posta e m cim a o u e m baix o d a primeir a haste , valer á LX , e  vic e vers a n a 
segunda, XL ? Parec e qu e devi a se r pel o contrario . Pore m s e o  document o 
que o  Snr . Joã o Pedr o encontro u 11 0 cartorio d e S . Bent o d a Av e Mari a d o 
Porto fize r mençã o d a cous a qu e mostr a o  temp o e m qu e s e escreveo , tal -
ves aclar e est e ponto , poi s te m asp a n a primeir a hast e d a part e d e baix o 
nesta form a ( 60). 

Mas toda s esta s questoen s te m hu m object o tremendo . N o mesm o 
cartorio encontro u o  dit o Snr . est e (grau . 4),  cuj a asp a sab e d o tronco : log o 
a asp a di z respeit o a  tod o o  X , e  nã o a s sua s quatr o pernas , o u dua s has -
tes. Ale m d e qu e n a cifr a d e Ramir o (Pergam. 0 6 5 d o m . 120 ) achass e o 
aspado a  vale r quatr o XXXX , log o a  asp a val e precizament e quatr o XXXX . 
Acaso seri a ist o assim ? O  dit o Snr . encontro u 11 0 cartorio d e S . Christovã o 
de Coimbr a est e (grav.  5).  Acas o valer á 80 ? O s don s ponto s adherente s a 
perna superio r designarã o algum a cousa ? E u j á encontre i hu m assi m (grav. 
6): nã o m e lembr a ond e está , ne m s e a  pern a superio r te m mai s apendices . 
Também valer á oitenta ? 

Exaqui questoen s qu e sã o digna s d e reflexão , e  miúdo s exames . S e o 
Snr. Joã o Pedr o tive r verificad o algum a cous a qu e poss a illumina r hu m 
ponto tã o obscuro , peço-lh e qu e m o communique , qu e e u correspondere i 
igualmente; ma s n o entant o respeitem e o  qu e est á verificado , e  nã o ele -
vemos a s nossa s especulaçoen s á  dignidad e d e regras . 

Mas a  letr a franceza ? O  deixa r d e aparece r neste , o u naquelle , o u e m 
todos o s outro s archivo s ante s d a er a d e 115 4 nã o h e argument o qu e decid a 
contra o  privilegio : poi s e m algu m havi a d e aparece r primeiro ; a  introdu -
ção reque r tempo , e  muit o mai s a  generalidade . 

Seguesse o  formulário . A  narraçã o pueri l e  a s conversa s d e Vellin o 
com se u compadre , talve z falsificarã o o  lagart o do s trê s sicários ; e  agor a 
notasse o  frazead o d o Latim . Or a valham e Deu s co m este s argumento s 
tirados d o estill o e  d a expressão ! Po r ventur a o s notário s antigo s seriã o 

(59) N o Ms . te m «haste» . 
(60) O  desenho , 110 ms. , é  ininteligível , po r sobr e el e te r caíd o u m borrão . 



todos igualment e estúpido s o u igualment e sábios ? Nã o s e mostrã o elle s 
versadissimos n a Escriptur a Sagrada ? Est e únic o livr o nã o lh e offereci a o s 
singelos diálogo s do s caso s da s luba s (! ) qu e fingirã o a s mão s d e Eza u ( 61), 
do cald o e  vell o d e Gedeã o ( 62), o s sonho s d e Joz e í 65), e  outro s muitos ; o 
magnifico estill o do s Profetas , a  sublim e eloquenci a do s Psalmos , e  o s ner -
vozos argumento s d o Evangelho ? Exist e algum a le i o u pacto , par a qu e o s 
notários uzasse m todo s da s mesma s formulas , da s mesma s frazes , d o mesm o 
estillo? Po r ventur a a s escriptura s d o Cond e Henriqu e forã o toda s escripta s 
pelo mesm o notário ? Quand o assi m foss e uzav a ell e d a mesm a rotina ? 
Quando, e m e u tend o o  gosto d e ve r nest e se u Mosteir o o  Snr . Joã o Pedro , 
terei a  satisfaçã o d e lh e mostra r escriptura s d o mesmíssim o notári o co m 
differentes formulas . 

Mas « o faze r couto s qu e be m parec e excedi a a  su a alçada» ? Ist o he , 
do Cond e Henrique . Respondo : 1. " D o parece r a o se r va i muito . 2. ° N o 
privilegio d a Espiunc a nã o aparec e a  palavr a couto . 3. " Nunc a fo i repu -
tado po r tal . Ma s cas o o  dev a ser ? A  mesm a authoridad e co m qu e a  Rai -
nha D . Thereza , depoi s d e viuva , concede o o  cout o d e Pendurada , se m 
que n a cart a dell e apareç a pesso a algum a superio r a  ella , a  confirmar , co m 
essa mesm a authoridad e concede o o  privilegio , o u cout o d a Espiunca , jun -
tamente co m se u marid o o  Cond e D . Henrique . 

A paridad e d a doaçã o d o cout o d e Sant o Tirs o ( 64) nã o obsta : 1. ° Nã o 
se mostr a qu e o  Cond e Henrique , n o corp o d a doação , confess e o u reco -
nheça dependenci a algum a par a have r d e o  conceder , ne m subordinaçã o 
ao sogr o Affons o 6.° . 2. ° A  confirmaçã o dest e te m o  mesm o valo r qu e a 
dos prelado s d e Braga , e  Coimbra , igualment e confirmantes . 3. " Cas o s e 
lhe queir a da r mai s valo r est á patent e n o corp o d a doação , aond e nã o s o 
se conced e jurisdição , ma s ben s d e avoenga : log o deviã o confirma r o u ro -
borar o s parente s interessados ; e  quand o est e nã o sej a o  motiv o obvi o e 
genuino d a confirmação , o  mesmo Affons o declara : «Quo d gene r meu s cu m 
Filia me a feci t presentia m mea m rogantibu s confirmo » (Benedictina , T . 2 , 
pag. 25) . E  reconhecend o Affons o qu e confirm a a  rogo , com o pod e supors e 
esta confirmaçã o tã o necessaria ? 

Suponhamos qu e Portuga l er a feudo : que r ell e consistiss e e m tributo , 
quer e m serviços , satisfeito s estes , tud o o  mai s ficav a livr e e  independente . 
Mas o  feud o consisti a e m dependenci a d e jurisdição ; log o o  Cond e e  su a 

(61) Génesis , XXVII , 1/29 . 
(62) Juizes , VI , 11/21 . 
(63) Génesis , XXXVII , 1/11 . 
(64) PMH , DC , 86 4 e  segund o cópi a d e J . P . Ribeiro , A . CRVZ , Breve  estudo 

dos Manuscritos  de  João  Pedro  Ribeiro,  p . 149/155 . 



mulher nã o erã o senhore s d e Portugal ; log o erã o mero s governadore s d e 
condição precaria ; log o o  dot e fo i illusorio . 

Porem a  dependenci a er a estipulad a e  restricta : poi s mostrem-m e 
que ess a restriçã o comprehendi a a  faculdad e d e coutar , e  tere i e u d e da r 
outra respost a a  objecção : ma s sempr e duvidare i concede r qu e a  cart a d o 
privilegio d a Espiunc a foss e feit a posteriorment e a  su a data . 

Porquanto: 
No rascunh o origina l cuj a copi a remetto , achão-s e muita s letra s intei -

ramente francezas : log o n o temp o e m qu e s e escreve o existiã o nest e car -
torio escriptura s franceza s qu e offerecesse m imitação . O  context o dest e 
rascunho h e o  mesmíssim o d o d o privilegi o d a Espiunca : log o h e copi a 
delle; log o o  dit o privilegi o j a naquell e temp o existi a nest e cartori o ta l 
como hoj e s e conserva ; log o h e origina l tã o genuíno , qu e o  notári o (pi e 
copiou o s seu s formulário s e  a s sua s frazes , també m fo i imitand o a s sua s 
letras, aprendend o assi m a  escreve r á  franceza . 

Não precis o afiança r a  escriptur a d o rascunho ; ell a s e mostr a supe -
rior a  critic a mai s austera , e  ath e par a qu e s e nã o suspeit e ( 65) d a su a ge -
nuidade, offerec e hum a demarcaçã o meno r d o qu e a  concedid a pel a Se -
nhora Rainh a D . Therez a a  qua l principi a e m Complentes , qu e fic a acim a 
da Ossela , e  va i pel o alt o d o mont e d e Arados , nã o send o crive i qu e o s 
monges daquell e tempo , depoi s d e obtere m hum a demarcaçã o maior , fi -
zessem rascunh o co m demarcaçã o qu e o s prejudicava . 

Quanto a o repintad o d a letr a confess o ingenuament e (pi e po r mai s 
que contempl e o  documento , nã o poss o divisa r ta l repintado ; e  nã o se i co m 
(pie fundament o o  Snr . Joã o Pedr o poss a faze r hum a alegaçã o dest a natu -
reza, quand o pel o contrari o o  dit o document o mostr a se r feit o co m tã o 
pouco vagar , (pi e fo i dobrad o ante s d e seca r inteiramente , deixand o im -
pressas part e da s primeira s regra s n a marge m inferior , cuja s sombra s aind a 
se divisã o be m correspondente s a s dita s primeira s regras , a s quaes , assi m 
como toda s a s outras , mostra m igualdad e e  identidad e d e tint a e  pena ; cir -
cunstancia est a muit o atendível , poi s s e foss e copia , nã o s e pod e supo r 
preça d e dobra r a  escriptura , ne m h e crive i qu e nell a s e deixasse m res -
pansados rescrevidos . 

Não m e proponh o agor a responde r á  cart a d e 1 5 d e Dezembr o ( 65) 
com qu e o  Snr . Joã o Pedr o m e honrou . Pore m quant o a  interrogaçã o «Ser á 
suspeito Merin o quand o affirm a qu e s o d a er a 115 6 encontro u letr a fran -
ceza?» —  1. " Respond e o  mesm o Merin o Lam . 11 , pag . 11 0 e  113 ; Iam . 12 , 

(65) N o ms : «suspeitar» . 
(66) Supra , cart a n . 5 . 



pag. 11 8 e  121 ; e  Iam . 13 , pag . 12 9 e  135 . 2. " H e escusad o lembra r qu e a 
letra francez a nã o fo i inventad a e m Espanha : log o n o ann o d e 1006 , er a 
de 1044 , e  n o ann o d e 1064 , er a d e 110 2 existiã o e m Toled o escriptura s 
francezas, (pi e offerecesse m imitação . 3. " Veja-s e o  qu e di z o  mesm o Me -
rino log o adiant e d o luga r citad o n a interrogação . Co m ist o també m s e 
desfaz a  encomend a d e Diog o presbíter o e  monge , e  vamo s a o document o 
da er a d e 114 8 ( 67). 

Os mutuo s auxílio s d o Cond e Henriqu e co m o  Cond e Raymund o ( 68) 
não podiã o se r contratado s depoi s d a mort e d e Affons o 6.° , o  qua l sobre -
vivei) a  Raymund o quas i dou s annos ; e  s e forã o ajustado s antes , par a te -
rem effeit o depoi s d a mort e d e Affons o 6. " co m a  conveniênci a d a Galliza , 
he cert o qu e s o podiã o dirigir-s e contr a Affons o d e Aragão , pertendent e a 
successão d o tron o d e Leão , co m esbulh o d e Urraca , mulhe r d e Raymundo : 
mas com o Henriqu e aparec e ligad o co m o  Aragonez , log o depoi s d a mort e 
de Affons o 6.° , h e cert o qu e mudo u d e opinião , e  segui o o  se u partid o co m 
as vista s e m Galiza : log o ell e o  reconhecia po r legitim o successo r d e Affon -
so 6.° . Ale m d e qu e o  casament o d e Urrac a co m o  Aragone z tiro u toda s 
as duvidas ; log o o  notári o d e Pendurad a fe z mençã o delle , e  quand o nã o 
houvesse est a rasã o bastav a o  costum e do s notário s commemorare m Affon -
so 6.° , par a set e mezes , depoi s d a su a morte , s e faze r mençã o d o se u suc -
cessor cazad o co m su a filha , e  ambo s herdeiro s d o mesm o trono . 

Quanto a o «Imperant e Portugal» , respond e Merin o pag . 96 . Respon -
dem o s pergaminho s d e Pendurad a «Imperatori s aute m Duri o e t Tamic e 
Sarrazino Osoriz» ; «E t a d jude x qu i ill a terr a imperaveri t aliu d tantu m etc. » 
Este h e o  me u parecer , n o (pi e respeit a á  Historia . S e m e engan o tenh o 
hum companheir o tã o honrad o com o Florez , qu e també m encontro u docu -
mentos a  commemorare m Affons o d e Aragão ; e  o  diplom a dest e cartori o 
mostrasse limp o d e tod a a  suspeição . 

Quanto ao s cathalogo s d e documento s franceze s e  gotico s redondo , 
espero qu e o  Snr . Joã o Pedr o m e communiqu e o s carathere s distinctivo s 
de hum a e  outr a classe , par a e u faze r a  devid a confrontação . E  juntament e 
com est a informaçã o hir a a  d o document o d a er a d e 113 0 ( 69), poi s nã o 
attendi a o Alvazil , e  quer o ve r s e aparec e que m s e lembr e delle . 

Depois dest a concluíd a apareceo-m e a  2."  part e d e Berganza , ond e a 

(67) DMP , DP , III , n . 347 ; c í . Dissert.,  III-I , n . 156 . 
(68) Sobr e o  chamad o «Pact o sucessório » entr e o s doi s condes , v. : R . d e AZEVEDO , 

Data crítica  do  convénio  entre  os  condes  Raimundo  cla  Galiza  e  Henrique  de  Portugal, 
«.Revista Portuguesa  de  História », 11 1 (1947) . pp . 539/52 ; P . DAVI» , Le  pacte  succes-
sorul entre  Raymond  de  Galice  et  Henri  de  Portugal,  «Bulletin  Hispanique », L  (1948) , 
n. 3/4 . A í s e encontr a citad a tod a a  bibliografi a anterio r sobr e o  mesm o assunto . 

(69) PMH , DC , ii . 786 . 



pag. 57 2 ve m luim a pequen a tabo a d e algarismos , entr e o s quae s tra z 
este: (grav.  7),  assignando-lh e o  valo r d e dez , e  estes : (grav.  8),  co m o  valo r 
de 60 , se m faze r explicaçã o qu e acclar e o  ponto , ma s reflectind o n o cas o 
acho grand e contradição , poi s o u o  valo r do s segundo s s e augment a pel a 
razão d a aspa . o u não ? S e h e precisament e pel o valo r d a aspa , també m o 
primeiro devi a vale r 60 ; s e nã o li e pelo valo r d a aspa , entã o o  caso h e diffe -
rente. Dond e infir o qu e o  homem s e engano u tant o no s primeiros com o no s 
segundos, e  qu e este s nã o sã o simplesment e X X aspados , ma s si m L L liga -
dos co m XX . Ist o fic a mai s clar o pel a combinaçã o do s segundo s co m est e 
(grav. 9),  qu e ell e tra s a  valer 90 . Dond e s e o s segundos pel a su a aspa vale m 
60, també m o  terceir o dev e vale r 60 : accresce m 4  pel a outr a aspa . assi m 
avaliada n a mesm a taboa ; log o o  terceir o devi a vale r 100 , e  nã o 90 , log o 
as perna s inferiore s d o segund o e  terceir o X X nã o sã o outr a cous a senã o 
LL gotico s ligado s co m o  X , qu e o  abrido r nã o soub e exprimi r co m exae -
ção, ne m o  Auto r destinguir . Log o fic a e m p e tod o o  alegado . 

O R. m" est á tã o perguiçoz o (pi e ne m s e atrev e a  po r o  sobr e escript o 
nesta memoria . Ell e s e recomend a muito . E  e u reputom e feli z quand o em -
prego o s instante s qu e m e restã o n o serviç o d e V . S. , e  s o m e fic a o  senti -
mento delle s e  do s meu s talento s nã o sere m mai s dilatado s par a pode r sa -
tisfazer ao s meu s devere s co m mai s promptidâo . Igualment e inst o qu e o s 
dezejos d e V . S . nã o possã o te r o  mesm o effeit o qu e tiverã o o s verdadeiro s 
sonhos d e Vellino ; pore m com o assent o qu e V . S . nunc a atacar á o  cartori o 
de Pendurada , fic a a  sant a Providenci a dispensad a d e produzi r Mabi -
lhoens mai s milagrozo s d o qu e o s dito s sonhos . 

11 

Carta do  D."'  João Pedro 

A su a cart a m e acho u d e cama, e  po r iss o demoro u a  resposta . Estim o 
passe bem . 

Proposição: Se m razã o impugnar a o  documento er a 114 7 ( 70), por men -
cionar D . Affons o 6.° ; poi s época s nunc a s e fixã o se m documento s incon -
testáveis. Resposta . Tratamo s d e chronologi a d e rei s d e Leão . Lei a V . R.' n\ 
Hespanha Sagrada , tom . 14 , pag . 43 0 e  seg. 1", e  pag . 45 9 e  seg.' 0S. Vej a o 
que retoco u a o mesm o respeit o Risc o tom . 34 , 3 5 e  36 , e  n a obr a «Histori a 
dos Rei s d e Leão» , qu e co m a  d a Igrej a d e Leã o fa z doi s tomo s e m 4." , e 
depois d e ve r o  qu e Risc o deix a po r duvidozo , atir e a  primeir a pedr a a 

(70) DMP , DP , n . 320 ; cf . Dissert.,  III-I, n . 141 . 



quem de r po r mort o D . Affons o 6. " n a er a d e 1144 , seguind o hun s pouco s 
de escriptores ; o u e m 47 , a  3 0 o u 3 1 d e Junho , o u n o 1. " d e Julho . 

Documento d a er a d e 114 4 (71). O  Prio r Martinh o nã o h e Martinh o 
Lemoins, successor , ma s s o eleito , d e Paterno , e  antecesso r d e Cresconio ; 
he Martinh o Prior  (primeir a dignidad e d a Sé , qu e segui a a  Regr a d e Sant o 
Agostinho desd e Paterno) , (pi e co m o  se u bisp o Cresconi o fe z hum a vend a 
a Salamão , filh o d e Viarico , a  4  do s Ido s d e Janeiro , er a 113 6 ( 72) (Cartori o 
da Fazend a d a Universidade) . Ma s figur a també m d a S e d e Lamego , entã o 
unida e m comend a a  Coimbra , e  calass e o  nom e d o bisp o Mauricio , qu e 
sem duvid a presidi o desd e a  er a 1136 , elleito , desd e 3 8 confirmado , ath e 
a er a d e 1148 , transferid o par a Brag a ( 7J). 

Respondo: 1. " A  uniã o da s Ses , o  silenci o d o Bisp o Mauricio , indic a 
governo d e bispado , o u laps o d e pena . 

Quanto a  uniã o nã o h a duvida . A  foi . 34 0 d o Livr o Pret o d a S e d e 
Coimbra ve m a  buli a d e Pascha l 2. ° d o ann o d e 110 1 er a 1139 , e m (pi e 
une a  Maurici o d e Coimbr a Lameg o e  Vizeu . E m 111 6 (er a 1154 ) s e uni o 
Lamego a  D . Hug o d o Porto ; ma s n o ann o seguint e n o Concilio d e Burgo s 
a torno u a  cede r a  Coimbr a (Livr o Preto , foi . 233 ) (74). 

Quanto a  governo . Qu e n a er a 1137 , 3. ° Non . Sept . ( 75) figur e ness e 
cartorio Lethald o Economo  d e Coimbra , se m s e fala r e m Cresconio , te m 
a sabid a d e se r s o eleito ; ma s n a er a 114 4 s o ausênci a o  pod e desculpar . 
E h e o  qu e ach o a  favo r d o documento . 

Proposição 2. a. O  privilegi o d a Espiunca qu e de i po r fals o nas «Obser -
vaçoens», n a impressão , va i po r copia . Resposta : Aind a esto u pel o qu e al i 
disse, post o qu e l a nã o fale i d o cartori o d e Pendurada : quant o á  not a se -
guinte qu e lev a n a impressão , responder á Fr . Joaqui m d e Sant o Agostinho , 
que se m e u niss o ter part e o  imprimio co m a  data . Er a 1146 , e  est a not a ( 76). 

(71) DMP , DP , n . 229 ; cf . Dissert.,  III-I , n . 131 . 
(72) PMH , DC , N . 869 . J . P . Ribeir o distingui u indevidament e Martinh o Lemoin s 

(aliás Simões ) e  Martinh o Prior ; trata-se , co m efeito , dum a e  mesm a pessoa : P . DAVID , 
Êtudes..., pp . 428/9 ; M . RIBEIR O D E VASCONCELOS , Noticia  histórica  do  Mosteiro  da 
Vacaríça..., pt . II , pp . 7/10 . 

(73) Esta s data s nã o sã o be m exactas . Co m efeit o D . Cresconi o morre u depoi s d e 
16 d e Dezembr o d e 109 8 (E . 1136 ) e  D . Mauríci o aparec e pel a primeir a ve z e m Coim -
bra ao s 1 8 d e Març o d e 109 9 (E . 1137) . Nã o const a a  dat a d a su a confirmação . A 
transferência par a Brag a deu-s e entr e 2 2 d e Dezembr o d e 110 8 (E . 1146 ) e  2 3 d e 
J a n e i r o d e 1 1 0 9 ( E . 1 1 4 7 ) : P . DAVID , Êtudes...,  p p . 4 5 2 / 4 ; M . R I B E I R O DF . VASCON -
CELOS, o . c . , p t . I I , p p . 1 3 / 4 . 

(74) EHDMANN , Papsturkunden,  nn . 2 , 1 4 e  19 . A  dat a d a bul a d o Port o vem , n o 
ms. «110 6 (er a 1154)» , o  qu e é  engan o manifest o com o s e vê , feita s a s contas . 

(75) PMH , DC , n . 916 ; ef . Dissert.,  I I M , n . 111 . 
(76) Refere-s e ao s Documentos  para  a  Historia  Portugueza,  recolhidos , e m parte , 

por Fr . Joaquim , cuj a publicaçã o fo i depoi s confiad a a  J . P . Ribeir o e , po r iniciativ a 
deste, interrompida , e m virtud e do s inúmero s erro s qu e continha . A í aparec e o  cout o 
da Espiunc a co m o  n . 127 . 



Letra Franceza . S e n o origina l o  X  nã o estav a aspado , com o nã o re -
presenta a  copia,  e  nã o supposermo s inadvertênci a o u esqueciment o n o pri -
meiro notário , sej a n o copista , o  qu e h e fáci l acontecer , —  entã o a  dat a 
sera d o ann o 1087 , e  o  document o apocrifo . S e est a sentenç a lh e parec e 
dura, a  mi m mai s qu e benigna , e  a  nã o aproveita r V . R"' a. o  rabinh o d o X , 
não lh a poderi a po r mai s adoçada . 

Esqueciame acrescenta r qu e hu m s o prio r e m dua s Se s mostr a tant o 
governo interino , qu e n a er a 1139 , Kal . Nov. , figur a arcediag o e m Coimbra , 
e outr o e m Lameg o (Maç o 3. " d e Vendas , n . 62 , ness e cartorio ) (") . 

1.a Proposição : O  X  aspad o nã o s e demonstr a sigl a d e XL , po r tant o 
em qualque r part e aspad o pod e vale r 40 , etc. , etc . Resposta : O  primeir o 
que a  neg a h e Mabillon , 1 . 2 , cap . 28 , 14 , pag . 216 ; h e D . Vane s verb o 
Chifre; h e Rodriguez , Merino , e  todo s o s qu e na s sua s taboa s dalgarismos , 
como ultimament e n o «Elucidári o d a L . Portug. » propoe m a  sigl a (fale -
mos mai s diplomaticamente ) a  conjunçã o d o XL . Ma s deixemo s authori -
dades. O s seguinte s aspado s todo s tenh o encontrado : dir a s e nã o sã o con -
junção d e XL: (grav.  10);  confrontem-s e co m o s seguintes , mai s obscuro s n a 
conjunção: (grav.  11).  E  co m este s d o século XIV, mai s claros (grav.  12);  etc . 
E s e conhecerá qu e tant o valliã o separado s com o e m junção , e  qu e aquelle s 
mostrão clar o o  qu e este s e m obscuro . D o sécul o XI , e m Vairão , ache i 
(grav. 13)  po r 60 ; nã o te m a  mesm a analogi a qu e o s 90 d e Berganza , admit -
tidos po r Rodriguez , Merino , D . Vanes , e  j a po r Mabillon , e  ultimament e 
pelo Elucidário ? 

2." Proposição : Nã o s e uzav a letr a meno r precede r a  maior . Resposta : 
para diminui r são trivialissimo s o s exemplos d e Portugal . X  ante s d e L  ache i 
das era s 1344 , 1348 , 1345 , 1342 , e  nã o aparece m ante s separados , po r se r 
mais constant e a  conjunção , qu e cesso u n o sécul o XI V quas i d e todo , tor -
nando a  aparece r n o XV dest e modo : (grav.  14).  I  ante s d e X  h e vulgarissi -
mo, e  X  ante s d e C  igualmente . D e mesm a er a d e 119 9 n o cartori o d a Fa -
zenda d a Universidad e ache i MCLX " VIIII e  M.C.XC.VIIII . Se m diminui r 
bem pouco s tenh o achado . E m Arnoy a h a est a dat a M. a CC. a VIIIIX " po r 
era 1219 . N a Fazend a d a Universidade , er a 1156 , IIX a po r 12 . N o Livr o 
Preto d e Coimbra , er a 921 , «ann o regn i nostr i VIIIX" » po r 18 , d e D . Affon -
so Magn o d e Leão . Ness e cartori o (Travanca , n . 5) , er a M.CC.VI X mens e 
Maii, po r er a 121 6 (7S). Escus o referi r o s pouco s qu e restão . 

3." Proposição : Nã o aparece r na s primeira s perna s a  asp a par a vale r 
40 h e hipothetico , log o nã o prova . Resposta : Par a vale r 4 0 nã o form o hy -

(77) DMP , DP , III , n . 43 . 
(78) Dissert.,  IH-II , pp . 57/8 , doe . n . 18 . 



potese; affirmo , a  fac e d e bastante s cartorio s qu e tenh o corrido . Par a vale r 
60 (o u 90 , pel o valo r d a segund a aspa ) o  admitte m todos , except o V . R'° \ 

4.* Proposição : E m qualque r pern a dev e a  hast e quadruplicar . Res -
posta: Qu e conced o s e m e concede r també m qu e hu m 8  n a caz a da s deze -
nas val e tant o com o n a da s centena s e  milhares . Deixemo s a s perna s d e 
X. S e a  asp a qu e s e un e a o X , par a designa r L  o  preced e fa z vale r 60 , s e 
segue 40 , s e preced e e  segu e 90 . 

5." Proposição : Quant o a s cifra s d e Ramir o etc. , nã o h e X , ma s 10 , 
20, 30 , 40 , 50 , qu e equival e a s vogaes ; assim , or a ache i XXXX , or a X" . 
por O , e  or a L , or a XXXX X po r U . Quant o a  asp a dest e mod o (grav.  15), 
nunca duvidare i contala s po r 40 , poi s sempr e o  X  preced e a  aspa . Pore m 
como o  X  da s letra s d e algun s notário s er a sempr e aspado , na s sua s data s 
so o s contare i po r dez , aind a send a a  asp a adiante . J a o  verifico u co m 
exemplos D . Bernard o d a Encarnação , e  o  pod e le r n o Elucidári o n a not a 
a pag . 41 1 d o Tom . 2 . Quant o a  8 0 dire i o  qu e sei : Lei a Flore z Tom . 12 , 
pag. 29 , pore m advirt a qu e Navarr e tra z a  mesm a inscripçã o dest e mod o 
(grav. 16).  D . Vane s o  copiou n a Plan . 5  segund o Navarre , nã o segund o Flo -
rez; Merin o o  omittio , ma s tra s o s 9 0 precedend o L  a o X " . Navarr e n o 
prologo a  Rodrigue z tra z hum a inscripçã o d e Thomar , pag . XXV , co m est e 
gosto: (grav.  17),  qu e s e equivoc a co m o  d e Florez , pore m que m a  te m co -
piado, Cost a e  Elucidário , poe m hu m simple s X  aspado , e  co m effeit o s o 
valendo 4 0 e  nã o 8 0 coincid e co m D . Affons o Henriquez . O  Elucidári o 
traz, ma s nã o prova , po r 80 , (grav.  18).  H e o  que se i a  est e respeito . Quant o 
ao (grav.  19),  s e valer á 4 0 so , s e 80 , nã o pronunci o decisivo , ma s propend o 
para 40 . 

6.® Proposição. Dandoss e a o document o d a Espiunc a e  a o d e Ariz , o 
valor d e 4 0 ao s X , convé m co m a s personagen s d o contexto. Resposta : Log o 
quantos documento s s e achare m e m qu e sej a necessári o qu e o  X  valh a 5 , 
10, 35 , par a concordare m co m o  contexto , dev e fechar-s e o s olho s a o se u 
aspecto, e  valor , e  darselh e o  qu e s e dezeja . 

Passo e m silenci o a  períci a da s escriptura s no s notários , porqu e fal o 
a que m lha s te m lid o be m acomodada s ao s assumptos , v . g . «dessolv e coli -
gationes impietatis» , po r alforria ; a  que m te m lid o o s formulário s «Ineolo -
gita» (? ) etc . e  «domini s invictissimis» , aond e aparece m a s veze s relíquia s 
de S . Miguel . Deixemo s agor a o  qu e sucede o ante s d e Jesu s Christo , apa -
reça a  fraz e d a Espiunc a e m outr o document o qu e nã o sej a a  minut a d o 
couto d e Pendurada , qu e nã o copie i la , ma s l i e  rel i a  fac e d o document o 
da Espiunca , e  e m mi m produzi o effeit o contrari o a  respeit o deste . Ma s 
seja o  qu e fo r acerc a delia , convimo s e m qu e h e project o o u minut a qu e 



nunca s e verificou . Com o tant o suppoe m instruído s o s notário s d a mei a 
idade, lembre-s e d o qu e di z delle s hu m grand e diplomático , qu e s e algu -
ma ve z sahiã o da s formula s costumada s er a par a dize r hum a enfiad a d e 
parvoíces. 

Quanto a  repintado , bast a qu e m e explique : nã o entend o repintar , 
repassar; entend o iss o mesm o qu e també m noto u n o pergaminho , qu e tor -
no a  dize r mai s fáci l succed e co m a  tint a moderna , qu e co m a  do s antigos , 
que er a moid a e  nã o liquida . 

Quanto a  Cond e Henriqu e s o o concider o simple s governado r d e Por -
tugal, e  nem feudatario , ath e a  mort e d o sogro . E m su a vid a j a s e dispunh a 
com Raymund o po r herdeiro , e  log o qu e ell e morre o nã o reconhece o supe -
rior, ne m e m Leão , ne m e m Aragão . Nã o fa z argument o impera r entr e 
Douro e  Tameg a Sarracino , vassal o d'outrem ; poi s hoj e dizemo s govern a 
o Port o o u Elvas , etc. , F. , ma s s o d o Re y o u Regent e s e di z govern a Por -
tugal. Nã o crei a e m sugeiçã o d'Henriqu e a o Aragonez ; allianç a sim . E  s e 
quer c a Affons o ness e tempo , busqu e ante s o  net o d o outro , ma s nenhu m 
delles lh e concedo ; busqu e hu m laps o d e pen a d o notário , e  a  mesm a cur a 
de a o Sesnand o d a er a 1130 , resalvando-lh e sempr e com o bo m notári o o s 
respansamentos qu e tem . 

Agradeço a  lembranç a sobr e pape l e  se u uso , e  pergunt o aond e s e 
acha hu m document o er a 121 3 co m est a robor a 1  maravedi e  (!)  pão  et  carne 
et vino  qui  eos  fartou  etc . 

Quanto á  pergunt a cham o semigotic o a o qu e Merin o cham a gotic o 
redondo. A  minh a pergunt a sobr e o s documento s qu e m e cahe m for a da s 
épocas d o gotic o e  semigotic o di z respeit o a  est e mesm o fim , pore m peç o 
que aquelle s qu e s e nã o conhece r clar o se r copia , advirt a be m n o pret o d a 
tinta, e  sej a o  primeir o qu e sab e qu e o  cartori o d e qu e fal o na s «Observa -
çoens», e m qu e muito s documento s mostra m hu m esbranquiçad o o u desla -
vado d e tinta , qu e m e fe z entra r e m duvid a d a su a genuidade , h e ess e d e 
Pendurada. E  s e acas o esse s mesm o sã o o s qu e contrariã o a s época s vul -
gares e  comun s d a variaçã o d e letra , nad a pode m concluir . Est e pont o h e 
tal qu e s o dentro d o cartorio o  podíamos trata r be m a  vista do s reos . 

Não m e reput e contud o nunc a hypercritico . Lembre-s e qu e nã o du -
videi j a salva r hu m document o suppondo-lh e falt o hu m D  par a co m o 
resto o  po r n o sécul o X , a o outr o hu m C  par a o  concorda r co m o  reinad o 
e episcopado . Porqu e nã o fi z o  mesm o ao s tre s sicários , a  Espiune a e  Ariz ? 
Respondo: milho r o  sint o d o qu e lh o poss o exprimir . Corr a V . R m\ com o 
eu, ale m desse , 2 0 o u 3 0 cartorios , e  quand o a o primeir o aspect o lh e agra -



dar est e o u aquell e documento , e  enteja r outro , examin e est e d e espaço , e 
não lh e faltar á po r qu e lh e pegue ; reconhecer á co m Vane s qu e h a tino  di -
plomático qu e s e nã o adquir e lend o obra s impressas , ma s maneand o cento s 
e cento s d e documentos . E u nã o m e arrog o est e dom ; pore m estej a cert o 
que lh o heid e reconhece r se m hesitação , log o qu e tenh a manejad o metad e 
dos documento s qu e tenh o passad o pelo s olhos . E  s e não , digam e que m 
mais prevenid o po r Benedictinos ? Que m mai s po r Pendurada ? Nã o te m o 
seu Cartori o milhare s d c documentos ? Jurare i quas i todo s po r originae s 
verdadeiros, e  atacare i pouco s documentos , e  assa s indifferentes , po r svs -
tema o u paixão ? Pens a V . R""* . te r mai s amo r a  ess e cartorio , qu e par a 
mim er a velh o quand o V . R." " ab i entrou ? Deixemo s ambo s paixões . Tra -
tase a  caus a d a verdade . Averigual a h e o  me u officio , e  s e par a iss o nã o 
serve a  diplomática , nã o se i par a que . Se i qu e cáustico , ma s n a mesm a 
moeda nã o duvid o pagar . O  P . M . D or. Companheir o ( 79) pod e certifica r 
que nã o so u avarento . O  qu e colij o e  o  qu e arranj o igualment e h e franc o 
para que m o  pertenda , mesm o send o que m pel a primeir a ve z m e fala . 

Tenha saúd e e  gost o par a trabalhar . Tod o se u 
Lisboa, 1 0 d e Janeir o d e 180 2 

João Pedro 
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Carta do  P.  Fr.  Bento 

A seman a passad a receb i dua s carta s d e V . S. , d e 3 1 d e Dezembr o 
de 1801 , e  d e 1 0 d e Janeiro d e 1802 . Sint o qu e V . S . s e viss e n a necessidad e 
de guarda r a  cama , e  estim o a s sua s melhoras . 

Ja de i a  minh a rasã o sobr e documento s e m pape l todo s originaes , e 
so m e rest a dizer , qu e a s garatuja s d o papelinh o inclus o mostrã o a  form a 
do nom e d o ouvidor , qu e e u l i Martins , e  agor a julg o se r «Marti m Mar -
tins se u Ouvidor» , o  qua l n a assignatur a escreve o unicament e o  sobr e no -
me «Martins» , ficand o nest e a  curv a d o «a » apartad a d a recta , e  est a li -
gada co m o  «r» , representand o assi m a  silab a «on» , e m luga r d a «ar» , e 
também fecho u a  primeir a hast e d o «y» ; o u talve z ser a Martinane s po r 
Martim Anes . 

Eu pensav a decidid a a  duvid a sobr e o  document o er a 114 7 (80), e 
reflectindo no s seu s apontamento s d e Flore z e  Risco , o u a  su a obr a h e d e 
differente edição , o u V . S . qui z qu e e u less e o s aquatico s prodígios , qu e 
precederão a  mort e d e Affonso , par a conta r aquelle s authore s n a class e 

(79) Fr . Francisc o d e S . Luí s Saraiva . 
(80) DMP , DP , III , n . 320 . 
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em qu e V . S . cont a o  pergaminh o do s tre s sicários . Nunc a duvide i qu e 
V. S . fixass e a  mort e daquell e Re i e m 114 4 se m fundament o attendivel , 
mas a  opiniã o d e 114 7 concord a melho r co m o s historiadore s coevos , e 
com o s documento s dest e Cartorio , seu s parentes . 

Sobre document o er a 114 8 ( 81) nunc a fugire i par a o  net o d e Affons o 
6.°, poi s ness e temp o o u governav a su a mã y Urraca , so , o u cazad a co m 
Affonso d a Aragão . Nã o duvid o d a allianç a d o Cond e Henriqu e co m o 
Aragonez, vist o te-l o acompanhad o a o cap o d e Espina , ma s h e natura l qu e 
o notári o d e Pendurad a conciderass e a s cousa s pel o qu e er a public o se m 
entrar no s gabinetes ; vi a o  Aragone z e m arma s par a s e apossa r d o tron o 
de Leão , a  titul o d e herdeir o varão , vi a o  Cond e ligad o co m elle , log o 
tinha tod o o  motiv o par a considera r a s relaçoen s d o Cond e par a co m o 
Aragonez n o mesm o p e e m qu e estavã o par a co m Affons o 6." , e  a  nã o se r 
assim, apresent e V . S . instrument o publico , po r qu e o  Cond e s e procla -
masse independent e dentr o no s 7  meses , qu e mediarã o entr e a  mort e d e 
Affonso 6  e  o  titulo dest e Cartorio , qu e e u entã o fugire i par a laps o d e pena . 

Os arcediago s d o document o n. ° 3 3 d o maç o 120 , Kal . Nov . er a 
1139 ( 82) nã o figurã o com o governadores , ma s si m com o confirmante s da -
quella escriptura ; assi m aind a te m luga r a  ausênci a d e Maurício , qu e par a 
ser ambulativ o bastav a se r francez . E u tinh a par a lh e aponta r o  Lethald o 
economo d e Coimbr a e m 1137 , a  ve r s e cabi a n a vacant e entr e Cresconi o 
e Maurício , pore m V . S . mostr a te r revolvid o be m a  part e históric a dest e 
cartorio, e  e u nã o m e poss o gaba r d e outr o tanto , poi s par a satisfaze r ao s 
seus preceito s necessit o d e corre r todo s o s maços , d e qu e nã o tenh o hu m 
so apontamento ; assim , s e V . S . pens a qu e a  demor a d a respost a sobr e o 
da er a 113 0 (83) proced e d e e u nã o quere r patentea r o s seu s deffeitos , nã o 
me fa z justiça , e  par a prov a d a minh a sinceridade , elle s ah i vã o be m cla -
ros: «Fact a serie s testament i sub  império  Adefonsi  regis,  et  domni  Sisnan-
dus Alvazil.  Notu m di e eri t Er a M. a C. a XXX . No s etc . Domn i Grescon i 
Gloriosi epi . —  Sed e Colimbriensi s siv e Lamecensi s Cf . Rodorig u Archidia -
coni Sed e Portugalensi s Cf. » Dond e temo s qu e elle s forã o feito s depoi s d e 
escripto o  documento , aliá s nã o ficariã o intervalo s raspados ; e  supost o nes -
tes a  tint a estej a mai s preta , naturalment e assi m havi a acontecer , porqu e 
as raspadella s abre m o s poros , e  este s embebem ; ell a mostr a se r irma m 
da d o documento , qu e tod a h e d a moída , poi s a s haste s qu e sahirã o for a 
dos raspado s desbotarã o igualmente ; a  letr a parec e també m irma m d a d o 

(81) Cf . Dissert.,  I1I-I , n . 114 . 
(82) DMP , DP , III . n . 43 . 
(83) PMH , DC , íi . 786 . 



documento, send o tod a gótic a redonda . Algum a cois a podi a conjectura r 
sobre est e deffeito , ma s com o a  genuidad e d e hu m document o h e diffici -
lima d e provar , e  a s veze s s o o  acas o a  mostra , vamo s a  part e histórica . 

Se a  disjunctiv a «Colimbriensis , se u Lamecensis » designav a duvid a 
ou exclusão , h e cous a qu e nã o sei ; ache i si m qu e er a familia r n a antigui -
dade, pois : n . 3 U d e maç o 97 ; ( M) «Fact a serie s Testament i 12 . Kal . Ja -
nuarii Er a TC . X " Temporibu s Adefons i regi s e t Mauric i ( 85) Colimbriensi s 
atque Lamecensi s se u Visensi s Eclesiaru m glorios i a c venerabili s Episcopi . 
Nos etc . Frade r Didacu s ejusde m glorios i cenovi i Prio r e t Monacu s scri -
psit. Su b dominatori s domination e domn i Adefons i militi s Xpti» . H e gotic o 
puro. Maç o V , n . 3 : «Fact a serie s testament i 19 . Kal . Er a M. " C. a X " - a 1. " 
sub imper i Adefons i Principi s e t domn i Gerald i Bracharensi s Archiepis -
copi. I n sed e Colimbriensi s se u Lamecensi s domn i Mauric i Episcopi . 
Domni Suarii  Archidiaconi  i n Portugalens.. . Domn i Dia z Priori s i n ips o 
Cenobio sanct i Johani s etc. » ( 86). H e copi a d o sécul o XIII ; a s palavra s sub -
pontadas ( e7) estã o quas i extincta s o u comidas . 

Discorrendo naturalment e parec e qu e naquelle s tempos , e m qu e a s 
tres igreja s d e Coimbra , Lameg o e  Vise u forã o arrancada s a o jug o sarra -
ceno, d e necessidad e haviã o d e esta r despovoadissimas , e  assi m hu m bisp o 
era mai s d o qu e bastant e par a dua s e  tre s igrejas , e  s e a s vemo s reunida s 
no temp o d e Mauricio , mai s rasã o havi a par a assi m acontece r n o temp o 
de Cresconio . Est e pensament o nã o deix a d e se r admittid o po r Florez , 
tom. 14 , pag . 172 . Ale m d e qu e o  deixa r d e aparece r confirmaçã o d o San -
to Padr e nã o h e prov a d e qu e a  nã o houvesse ; poi s be m sab e qu e muit o 
pouco te m escapad o a s injuria s do s tempo s e  do s homens , e  s e aparecess e 
a confirmaçã o d e Cresconi o talve z aclarass e est e ponto . 

Sobre o  Alvazi l corr i todo s o s documentos d a er a d e 1130 , e  proximo s 
a ella , e  nã o ache i memori a delle ; exaqu i o  qu e poss o informa r (88) . 

O rol o 1. ° d e n . 47° , maç o 8 2 conte m po r certidã o varia s escripturas , 
entre a s quae s s e ach a hum a únic a d e Mend o Viega s co m a  dat a 11. " Kal . 
Junii Er a M . C . L  X" . VIIII. , a  qua l h e copiad a d o document o n . 8 o d o 
maço 81 , 11. ° Kal . Juni i E. a M. a C. ° L . X " .11111. " 89 ) N o Inde x est á co m a 
data d e 1164 . 

(84) DMP , DP , III , n . 74 . A  dat a é  «XI I kal . Junii» , nã o «Januarii» . 
(85) N o ms . ve m «Mauri» . 
(86) DMP , DP , III , n . 136 ; ef . Dissert.,  I I I - I . O  mês , qu e n o text o falta , é 

«Obtu[bris]». 
(87) N o texto , a s palavra s impressa s e m grifo. 
(88) O  Alvazi l morreu , co m efeito , segund o a  Chronica  Gothorum,  a  2 5 d e Agost o 

de 1091 : P . DAVID , Études...,  p . 429 . Cf . a  not a X  d o Prof . Dr . Torcat o Soare s à  2. " 
ed. d a História  da  Administração  Pública,  vol . III , p . 330 , e  infr a cart a 1 7 

(89) Dissert.,  I I I - I I , pp . 53/5 , doe . n . 14 . 



Darei a  minh a rasã o sobr e a s instancia s d o privilégi o d a Espiunca , 
e aspado , quand o poder , etc . Procurare i a  fartadell a d e pão , carn e e  vinho . 
Devo d e atrazado s a  copi a d a inscripção , o s XX , e  o s documento s fran -
cezes, par a o  qu e j a tenh o corrid o hum a bo a part e d o Cartorio , e  asso -
prado muita s veze s a s unhas . V . S . nã o m e caustica , faz-m e muit o favo r 
em m e instruir , e  s o sint o nã o te r cabeda l feit o par a satisfaze r co m mai s 
promptidão, porem , com o j a disse , nã o tenh o hu m s o apontament o inte -
ressante, o s meu s projecto s morre m d e velho s n a minh a imaginação , e  o s 
meus intervalo s s o te m chegad o par a arranjo s d o Cartorio . Ma s s e nã o 
tenho a  glori a d e se r uti l a  V . S. , a o meno s consolo-m e co m prepara r o s 
caminhos par a talento s superiore s ao s meus . 

Sou, etc . 
Pendurada, 2 1 d e Janeir o d e 180 2 

Fr. Bento 
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Carta do  D.° r João  Pedro 

111."0 e  Rev. m0: 
Vou convalescend o d o crue l defluxo , qu e be m m e prostrou , co m em -

brulhadas chronologicas , qu e custã o assa s a  faze r perceptíveis , a  que m 
lhe falt a certo s princípios . Po r est a occasiã o recorr o novament e a  Pen -
durada. 

Apontei demasiadament e succint a hum a cart a d e vend a d e 4 . da s 
Kal. d e Març o d a er a d e 116 3 (Maç o 12 0 da s vendas , n . 76 ) (9° ) co m est a 
expressão: «Ist a cart a fui t facta  un o ann o pos t annu m malum» . O  ann o 
mao fo i o  d e 112 2 (er a 1160 ) ( 91). Prova-s e d a Chronic a Lamecens e inédito , 
do Livr o d e No a d e Sant a Cruz , d a Chronic a Gotorum , e  do s Annae s pri -
meiros Toledanos . Est e document o parec e atribui r est a qualidad e a o d e 
1124 (er a 1162) . Acas o est e document o no s mostrar á qu e facta  s e distin -
gue d e data  na s escripturas : e  assi m feit a est a n a er a 1161 , deo-s e o  robo -
rou-se n a er a 1163 ? N o Livr o Pret o ache i a  seguint e conclusão : «Fact a 
est huju s carta e firmitud o mens e Juli o Er a 1178.. . dat a Cart a e t roborat a 
apud Vimarane s 3. ° Non . decembris» . 

Se ta l emplast o s e julga r prestadio , qu e min a par a Fr . Bento , quan -

(90) Dissert.,  I , pp . 256/7 , doe . n . 38 . 
(91) Sobr e o  «an o mau » v. : Dissert.,  II , pp . 109/110 . 



do s e acha r co m algum a figur a qu e nã o combin e co m a  data ! Ma s aind a 
assim desejar a qu e lend o ell e o  document o á  vist a d o qu e tenh o expendid o 
me dig a o  se u parecer . 

Peço mai s qu e lei a a  dat a qu e ve m n o principi o d a pág . 13 2 da s 
Observaçoens Diplomáticas , e  sendo cert o qu e entendendoss e ell a a o p e d a 
letra, ist o h e ter  dena  po r 30 , quater  dena  po r 40 , etc. , j á n a er a d e 144 5 
ou 145 5 nã o havi a mosteir o d a Vacariça , e  j á tinh a morrid o o  escripto r d o 
Livro Preto , o  que m e obrigo u a  entende r ter  dena  po r 13 , quater  dena  po r 
14, etc . Comtud o pouc o satisfeit o disto , ocorrem e ante s qu e estand o n o 
original «supe r D . C.» , s e copio u n o Livr o Pret o «Supe r decie s centena» , 
quando devi a le r «supe r 600» . Assi m fic a a  data : 1 0 o u 2 0 

30 
40 
50 
60 
70 
80 

5 
600 

945 Dat a qu e salv a 
todas a s difficuldades . 

Sou, etc . 
29 d e Janeir o d e 180 2 

João Pedro 
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Resposta 

Remetto a  copi a d o document o qu e fa z mençã o d o ann o mao : tod o 
o se u context o fal a d e pretérito : «Facimu s cartam.. . eramu s impeerados.. . 
dedimus vobis.. . fuimu s excusabiles.. . a b ips o di e nulu m fecimu s servi -
tium nis i quantu m nostr a fui t voluntas» . Assi m V . S . julgar á d o emplasto ; 
elle nã o m e desagrada , atent a a  minh a regr a d e nã o regeita r se m prova s 
decisivas, ist o he , pel o qu e toc a a  authoridad e o u genuidad e do s docu -
mentos, poi s quant o a  Histori a o u época s sempr e estiv e e  estare i pel a d e 
V. S. , cert o com o certo , duvidos o com o duvidoso . O  document o d e qu e 
fala est e §  h e o  n . 7 6 d o maç o 120 . 



Vamos a  dat a da s Observaçoens . O  R. mo gost a d a interpretaçã o «su -
per D . C. » lid a po r «supe r decie s centena » e m luga r d e «sexcenti» , e  lem -
bra qu e talve z o  notári o d o Livr o Pret o foss e francez , e  po r est a rasã o es -
creveo «nobis» , com o que m diz , a  franceza , poi s o s Franceze s aind a hoj e 
usão d e «quatr e vingt» . 

Quanto a  mi m dig o qu e que m escreve o hum a ta l data , qu e h e par a 
molestar o s leitores , alia s nã o usari a d e enigmas : ma s reflectind o n o mod o 
com qu e aind a hoj e s e conta , quand o dizemo s 1 . 2 . 3 . 4 . 5 . o u 10 . 20 . 30 . 40 . 
ou 100 . 200 . 300. , ordinariament e tomamo s o  ultim o numer o da s unidades , 
dezenas, o u centena s se m co m ell e junta r o s número s antecedentes , e 
quando o s queremo s junta r usamo s d a conjunção , dizendo : 1  e  2 : 3 ; e  3 : 6 ; 
e 4 : 10 ; etc . Ou : 1 0 e  20 : 30 ; e  30 : 60 ; etc . 

Observando agor a qu e naquell a dat a nã o aparec e conjunçã o algu -
ma, presum o qu e s o devemo s conta r o s último s número s da s unidades , de -
zenas e  centenas , ficand o assi m a  vale r 1085 . Ist o h e o  que m e parec e mai s 
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natural: se i qu e te m contr a s i a  superfluidad e d e tanta s dezenas , ma s po -
de se r qu e o  notári o fizess e consisti r nist o o  enigma . 

Também m e lembr o qu e talve s o  «Nobis» : No n bi s dena , te r dena , 
quater dena , quinqu e dena , se x dena , septie s dena , octie s den a (scilice t 
sed) quinqu e supe r decie s centen a — ficando assi m a  vale r 1005 . 

Ultimamente lembro-m e d o mod o d e conta r po r épocas : « A creatio -
ne mundi» , « A diluvi o universali» , «A b urb e condita» : e  talve s qu e o 
«nobis» design e a  époc a e m qu e o  notári o escrevi a a  copia , ficand o toda s 
as dezena s relativa s a o temp o e m qu e ell e escrevia ; e  a s unidade s e  cente -
nas (qu e s e acha m se m pont o ne m virgul a qu e a s separe ) formarã o a  dat a 
do original . 

Por est a cont a temo s qu e o  origina l fo i escript o e m 1005 , e  copiad o 
dahi a  8 0 annos , contando-s e unicament e o  ultim o numer o da s dezenas , 
ou e m 1345 , s e acas o tomarmo s toda s a s dezena s a s quae s dã o 340 , co m 
1005 fa z o s dito s 1345 , e m cuj o temp o talve s aind a vivi a o  notário , poi s 
suposto V . S . di z qu e ell e j á nã o existi a e m 144 5 o u 1455 , parecem c qu e 
se engan a e m hum a centena , qu e e u nã o poss o descubri r n a data . Esta s 
especies talve s suscite m e m V . S . outra s melhores ; e  vamo s a s minha s 
contas. 

Remetto a  fartadella , oxal a qu e ell a produs a e m V . S . appetit e par a 
repetidas sinalefa s co m o s seu s amigos . Va i també m o  aspad o ligado . Fic o 
devendo a  inscripção , o s documentos francezes , replicas , treplica s e  duvida s 
sobre Espiunca , e  conjunções , e  sobr e tud o o s affecto s co m qu e V . S . s e 
digna obsequiarme , etc . 

Pendurada, 8  d e Fevreir o d e 180 2 
Fr. Bento 
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Carta do  D.° T João  Pedro 

R.rao: 
Continua a  noss a briga , ma s co m arma s deziguaes : o  P . Fr . Bent o 

como advogad o aproveit a quant o pod e po r a  salv o o s documentos ; e u co m 
a pezad a condiçã o d e jui z s o poss o inclina r par a ond e h a mai s pez o d e 
razoens. Mudemo s d e officio , e  e u aind a ajuntare i mai s a  quant o ell e athe -
qui te m allegado , e  quand o m e vi r mai s apertado , dire i co m D e Vaines , 
Diccion. Rais . d e Diplomat. , T . I , pag . 340 , verb o «dates» , qu e o s docu -
mentos antigo s amavã o a  cont a redonda , completavã o a s qu e o  nã o erão , 



3 1 4 LVSITANI A SACR A 

e desprezavã o o s excedentes . Co m tud o d e ta l doutrina , qu e torn a inúti l 
verificar data s d e documentos , e m qu e ell e mesm o nã o deixo u d e cansar-se , 
eu nã o so u defensor , ma s nã o s e dev e despreza r par a hu m aperto , e  po r 
isso o  inculco . O  1. " vol . do s Documento s par a incomplet o po r s e ausenta r 
Fr. Joaqui m par a Abbad e d e Lustoz a ( 92), e  e u nã o pode r assisti r a o prelo . 
Ja diss e qu e o  Elucidári o d o Capucho , apeza r d e mi l defeito s qu e faze m 
rir, nã o s e pod e prescindi r delle . 

Sou, etc . 
2 d e Fevreir o d e 180 2 

João Pedro 

(Continua) 

(92) Refere-s e ao s Documentos  para  a  História  Portugueza.  Cf. , supra , not a (76) . 
 




